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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 626/2024
de 10 de dezembro de 2024.

“Dispõe  sobre  efetivação  de
servidor  Publico  Municipal  após
c u m p r i m e n t o  d e  e s t á g i o
probatór io”

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e  o
disposto nos artigos do Capitulo XXXV, da Lei nº 1.373, de
25 de julho de 2007, com nova redação dada pelo artigo
10º da Lei Complementar 053/2010;

Considerando que a servidora Luciana de Jesus Vieira,
PEB  II,  foi  aprovada  em  todas  as  etapas  do  Estágio
Probatório, conforme disposto no Processo Administrativo
nº 06/2022 da EMEIF “Francisco Mariano de Almeida”;

RESOLVE:
1º  -  Efetivar  a  servidora  Luciana  de  Jesus  Vieira,

matricula 3563, no emprego de PEB II.
2º  -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.
Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  10  de

dezembro de 2024.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPTº DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 

FONE (15) 3267-8800  

 

 

             PORTARIA Nº 624/2024 
                                                            de 10 de Dezembro de 2024. 

 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais; 
 

     Considerando a necessidade de contratação de SERVENTE 

DE LIMPEZA para o Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Capela do Alto; 
 
 

     RESOLVE: 
 

     1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a) 

ELIANA CARRIEL QUEVEDO, portador (a) da CIRG nº 24.873.***-624.873.007-6, CPF nº 

144.782.***-37, aprovado (a) na 33ª (Trigésima-terceira) colocação da classificação final do 

Concurso Público 01/2021 para o emprego de SERVENTE DE LIMPEZA; 
 
     2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 01A da Tabela de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais. 
 
     3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 10 de Dezembro 
de 2024.  
 
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, 
data supra. 
 
 
 
 

 
 

ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 

FONE (15) 3267-8800 

 

 

             PORTARIA Nº 625/2024 
                                               de 10 de Dezembro de 2024. 

 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do 
Alto, no uso de suas atribuições legais, e especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei nº 
1.129/2002; 
 

Considerando que a servidora efetiva, Sra ALCINDA FATIMA DE 
OLIVEIRA LEME, Servente de Limpeza, encontra-se afastado de suas funções por motivo de doença 
junto ao INSS, sem previsão de retorno ao trabalho; 

 
Considerando que a servidora contratada em substituição à 

servidora afastada solicitou a quebra do seu contrato de trabalho temporário; 
 
Considerando que a ausência da servidora afastada desfalca a 

equipe, causando transtornos no andamento dos trabalhos e sobrecarregando os demais monitores 
lotados na mesma unidade escolar; 

 
Considerando a existência de um Processo Seletivo para a 

contratação emergencial de SERVENTE DE LIMPEZA; 
         

     RESOLVE: 

     1º - Admitir por prazo determinado até 10/12/2025, para prestar 

serviços como SERVENTE DE LIMPEZA, o (a) Senhor (a) RENATA CRISTINA DIAS TRETTEL, 

portador (a) da CIRG nº 23.161.***-2, CPF 122.697.***-06, profissional devidamente habilitado (a) para a 

função, aprovado (a) na 5ª (Quinta) colocação na classificação do Processo Seletivo 01/2024; 
 
     2º - O (A) nomeado (a) no artigo anterior fica enquadrado (a) na 
referência 01A da Tabela de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais. 
 

3º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria correrão a conta das dotações consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Saúde no orçamento 
vigente do presente exercício, suplementadas se necessário. 
 
     4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 10 de Dezembro de 
2024.  
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra. 
 
 

ELIZETE CORREA CLETO 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas
Dispensas

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 216/2024
Dispensa 132/2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Péricles Gonçalves, Prefeito do Município de Capela do

Alto de acordo com o Parecer Jurídico. Ratifica e Homologa
a dispensa de licitação com base no artigo 75 Inciso II da lei
14.133/21,  com  vistas  à  Dispensa  de  Licitação  para
contratação  de  empresa  especializada  para  locação  de
banheiros químicos para as Festividades do Natal Luz 2024.

Capela do Alto, 10 de Dezembro de 2024.
Péricles Gonçalves - Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 224/2024

Dispensa 130/2024
TERMO DE RATIFICAÇÃO

Péricles Gonçalves, Prefeito do Município de Capela do
Alto de acordo com o Parecer Jurídico. Ratifica e Homologa
a dispensa de licitação com base no artigo 75 Inciso II da lei
14.133/21,  com  vistas  à  Dispensa  de  Licitação  para
aquisição  de  Mobiliários  Hospitalares  para  uso  nas
Unidades  do  Departamento  de  Saúde.

Capela do Alto, 10 de Dezembro de 2024.
Péricles Gonçalves - Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 225/2024

Dispensa 131/2024
TERMO DE RATIFICAÇÃO

Péricles Gonçalves, Prefeito do Município de Capela do
Alto de acordo com o Parecer Jurídico. Ratifica e Homologa
a dispensa de licitação com base no artigo 75 Inciso II da lei
14.133/21,  com  vistas  à  Dispensa  de  Licitação  para
contratação de empresa especializada para prestação de
serviço de segurança privada para as Festividades do Natal
Luz 2024.

Capela do Alto, 10 de Dezembro de 2024.
Péricles Gonçalves - Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 234/2024

Dispensa 133/2024
TERMO DE RATIFICAÇÃO

Péricles Gonçalves, Prefeito do Município de Capela do
Alto de acordo com o Parecer Jurídico. Ratifica e Homologa
a dispensa de licitação com base no artigo 75 Inciso II da lei
14.133/21,  com  vistas  à  Dispensa  de  Licitação  para
contratação de empresa especializada de Artistas, Bandas
e Grupos Musicais para apresentação das Festividades do
Natal Luz 2024.

Capela do Alto, 10 de Dezembro de 2024.
Péricles Gonçalves - Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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